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 ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Â O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N° 1 7 .2 8 5 / 1 3

R etifica  a  P o r ta r ia  N°. 1 7 .1 5 8 /1 3  q u e  

v e rs a  so b re  a  a b e r tu r a  de  P ro cesso  

S eletivo  p a r a  A gen te  C o m u n itá r io  d a  

S a ú d e .

FA BIO  M ARCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o

d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  s ã o  c o n fe r id a s  p o r  lei,
CO N SID ER A N D O , a  a b e r tu r a  de  P ro ce sso  S ele tivo  p a r a

A gen te  C o m u n itá r io  d a  S a ú d e .

RESO LV E:

A rt. I o. A P o r ta r ia  n° 1 7 .1 5 8 /1 3  p a s s a  a  v ig o ra r co m  a  

se g u in te  a lte ra ç ã o :

O n d e  se  lê ^CONSIDERANDO, a  abertu ra  d e  Processo 

Seletivo Simplificado p a ra  Agente Comunitário  , le ia -se  

^CONSIDERANDO, a  abertu ra  de  Processo Seletivo p a ra  

Agente Comunitário. ”

R eg is tre -se  è c u m p ra -s e .

P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  L!p|[efŝ )ç3l3/ 'A'g0St0 Ĉe

FA BIO  M ARCONDE! 

P r e f e i to  M u n ic ip a l

R eg is trad o  e P u b lica d o  n e s ta  d a ta  n o  P aço  M u n ic ip a l.


